
 

                                   

 
 

PORTARIA nº 749, DE 03 DE OUTUBRO DE 2012. 
 
 

O Reitor do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Portaria Ministerial nº 39, de 07 de janeiro de 2009, publicada no DOU 
de 08 de janeiro de 2009; 

 
considerando a Portaria/IFMS nº 377, de 29 de maio de 2012, 

                               
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Retificar o art. 2º da Portaria/IFMS nº 377, de 29 de maio de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 2º Tal nomeação justifica-se devido à nomeação de Lucio de Oliveira 
Carneiro ter se tornado sem efeito, de acordo com o art. 13, §6º, da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990.” 
 
                                PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 
                                Gabinete da Reitoria 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcus Aurélius Stier Serpe 
Reitor 
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